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IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Nome

SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUÍOS DE LIMPEZA LTDA ME

CNPJ
18.202.203/0401-26

Cadastro CETESB
6699120600

Lôgrâdouro
Rua Delcio Ferreiíâ de Azevedo

N" Complementô

Bâirro
JARDIM PIAZZA DI ROMA

CEP
1 8.051 -795

Município
Sorocãba

CARACTERiSTICAS DO EMPREENDIMENTO

CondiçÕes do empreendimento declaradas pelo solicilãnte:

Atividade(s) que consta(ráo) no cartão do CNPJ:
Saneante domissanitárioi con]ércio atacâdistâ dê.

DECLARAÇÀO

O interessâdo preslou a seguinle declarâÇáo:
1. Õ ârrnâzenâmentô de produtôs quimicos e1ôu inflamáveis não será â granel ou êm lanques.
2. Não haverá intervenÇão em árêa de preservâÇâo perrnanênte ou supressâo de vegetaçâo natiya ou corte de árvores nativas isolãdas, que não estâo
previstas na DellberaÇão Consema Normatíva 01/2019, de 3010412019.

RESULTADO

EMITENTE

Local: São Paulo
Êstâ autorização de númeío 93084377 fol certiticadâ por as§natura digital. PâÍa verifioação de suâ aulenticidade cônsultãr s sitio dâ CETESB na inlernet, no
endereÇo: autênticidâdê.cetesb.sp.gôv.br

A CETESB - Companhia Ambiental do Estàdô de São Paulo, no usô dâs âtribuiÇÕes quê Ifle íôram cônÍeridâs pelã Lei Estaduâl nô 1 18/73, alterada pelâ Lei
1 3.542 de I de maio de 2009, ê demáis normas perlinentes, e com base nas íníormações prestedâs pêlo interessado, declara que a âtividade desenvolvida
pelo ernpreendimento não está suieita ao licencianrento ambiental no âmbito desta Companhia.

A presente declaração Íoi concedida com base nas inÍornraÇÕes declârâda9 pelo interessado e não dispensa nem substitui quaisqueÍ Alvarás ou Certidôes de
qualquer outra natureza exigidos pela legislaÇão federal, estadual ou municipal.

O presente documento ÍefeÍe-se especiÍicamenle à alividade e ao endeíeço supra citado.
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